
MUNICÍPIO DE PERDIGÃO - 2021/2024 
Av. Santa Rita, nº: 150, Bairro: Centro, Perdigão/MG - CNPJ: 18.301.051/0001-19 

Tel.: (37) 3287-1030, e-mail: licitacao@perdigao.mg.gov.br 
 

1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 081/2022 

 

No dia 03 de agosto de 2022, na Prefeitura Municipal de Perdigão, foi registrado o preço da 
empresa abaixo identificada, para fatura e eventual contratação de empresa para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE COSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO, ELETRICO, CONSUMO, 
FERRAMENTAS E EPIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SETOR DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO  DE PERDIGÃO/MG, para atender o município de Perdigão/MG, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial nº: 000049/2022, para o Sistema 
de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do Processo Administrativo nº: 
000070/2022, assim como os termos da proposta, integram está ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PERDIGÃO/MG, inscrita no CNPJ: 18.301.051/0001-19, 

com sede na Avenida Santa Rita, nº: 150, Bairro: Centro, Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, 

neste ato representado pelo senhor prefeito Julliano Lacerda Lino, portador do CPF nº: 

034.582.766-02. 

 

CONTRATADA: COFERMAPA LTDA inscrita no CNPJ: 22.088.959/0001-63, com sede na 

Rua do Rosário, nº: 1415, Bairro: São José, Bom Despacho/MG, CEP: 35600-000, neste ato 

representado pelo senhor Raphael Fidelis Costa, portador do CPF nº: 068.157.726-67. 

 

CLAUSULA 1 - DA VIGÊNCIA 

1.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) meses 

após a sua assinatura. 

 

CLAUSULA 2 - DOS PREÇOS 

2.1 - A Gerencia de registro de preços do Município de Perdigão monitorará, periodicamente, 

o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado, e podendo rever os preços 

registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no mercado ou 

de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 

2.2 - A GRP do Município de Perdigão convocara o fornecedor para negociar os preços 

registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

2.2.1 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o valor 

originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- financeiro; 

2.2.2 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

2.3 - Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 

liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 

de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade 

do preço de mercado em relação ao preço registrado; 
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2.3.1 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado item, 

a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições 

ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.4 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial. 

 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL 

COFERMAPA LTDA 

0194 AGUA RAS 900 ML É UM 
SOLVENTE PARA DILUIR 
TINTA E ESMALTE. 

MAZA 100 LT 24,00 2.400,00 

0195 ARAME GALVANIZADO Nº14, 
14 FIO 2,1MM LISO 1KG 

BELGO 50 KG 27,50 1.375,00 

0196 ARAME GALVANIZADO Nº16, 
16 FIO 1,16MM LISO 1KG 59 
METROS 

BELGO 50 KG 28,90 1.445,00 

0212 CARRINHO DE GARI, CHAPA 
DE AÇO 100 MM, DUAS 
RODAS PNEUMATICA DE 
3.25 X 8, COM PORTA 
VASSORA 

MARCON 10 UNID. 1.168,00 11.680,00 

0213 CARRINHO GARI COLETA 
LIXO PRÁTICO LARANJA 100 
LITROS 

MARCON 20 UNID. 950,00 19.000,00 

0220 CLIP DE CABO DE AÇO 1/2 SIVA 100 UNID. 4,19 419,00 

0221 CLIP DE CABO DE AÇO 1/4 SIVA 100 UNID. 1,87 187,00 

0223 CLIP DE CABO DE AÇO 3/4 SIVA 100 UNID. 8,40 840,00 

0225 COLA SILICONE PRETO 
ALTA TEMPERATURA 
AUTOMOTIVO  50G 

ORBIQUIMICA 100 UNID. 10,40 1.040,00 

0235 ELETRODO PARA SOLDA 
7018 48. 

STAR 20 KG 25,90 518,00 

0236 ELETROUDO 2,5 MM STAR 600 MT 28,90 17.340,00 

0240 FITA ADESIVA 
ANTIDERRAPANTE PRETA 
50MM X 5 METROS 

VONDER 100 MT 33,70 3.370,00 

0242 FITA VEDA ROSCA 18MM X 
50 METROS 

PULVITEC 100 UNID. 10,90 1.090,00 

0264 PNEU MACIÇO PARA 
CARRINHO DE MÃO EIXO 19 
MM 

EVAPLUS 30 UNID. 104,00 3.120,00 

0274 REBOLO PEDRA ESMERIL 
6X3/4X1.1/4 

JN ESCOVAS 50 UNID. 32,00 1.600,00 

0285 TREINA DE PLASTICO DE 5 
METROS 

LUFKIN 30 UNID. 17,40 522,00 

0287 TREINA DE PLASTICO DE 8 
METROS 

LUFKIN 30 UNID. 34,90 1.047,00 

0290 ALICATE DE PRESSAO 
CURVO 10" 

GEDORE 5 UNID. 61,90 309,50 
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0293 CAVADEIRA ARTICULADA 
1.10 MT COM CABO DE 
MADEIRA 

SÃO ROMÃO 20 UNID. 54,90 1.098,00 

0303 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4" AQUATOOLS 20 UNID. 5,45 109,00 

0304 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8" AQUATOOLS 20 UNID. 11,90 238,00 

0305 COLHER RETA PARA 
PEDREIRO 10" 

TRAMONTINA 10 UNID. 31,90 319,00 

0306 COLHER RETA PARA 
PEDREIRO 8" 

TRAMONTINA 10 UNID. 25,00 250,00 

0307 DESEMPENADEIRA DE 
PLASTICO DENTADA 12 X 
40CM 

SENIOR 30 UNID. 12,00 360,00 

0308 DESEMPENADEIRA DE 
PLASTICO LISA 12 X 40CM 

SENIOR 30 UNID. 12,00 360,00 

0309 DESEMPENADEIRA DE 
PLASTICO LISA18X30CM 

SENIOR 30 UNID. 12,00 360,00 

0310 ENXADA ESTREITA 2.5 COM 
CABO DE MADEIRA 

SENIOR 30 UNID. 67,90 2.037,00 

0311 ENXADÃO METALICO 
ESTREITP COM CABO 

TRAMONTINA 30 UNID. 71,00 2.130,00 

0314 FOICE MINEIRA METALICA 
OLHO 35 MM COM CABO 100 
CM 

TRAMONTINA 30 UNID. 56,90 1.707,00 

0315 GERADOR DE ENERGIA 6,5 
HP 3,1 KVA GASOLINA 4 
TEMPOS 

TOYAMA 2 UNID. 3.500,00 7.000,00 

0318 TORQUES ARMADOR  12 
POLEGADAS 

SÃO ROMÃO 50 UNID. 39,90 1.995,00 

0320 BOTA BOTINA SEGURANÇA 
MASCULINA EPI BICO PVC 
CANO BAIXO NUMERAÇÃO 
VARIADA 

WORKSAFETY 300 UNID. 59,90 17.970,00 

0322 CINTURÃO DE SEGURANÇA 
TIPO PARAQUEDISTA. 

CARBOGRAFITE 30 UNID. 269,00 8.070,00 

0323 COLETE DE SINALIZAÇÃO. LEDAN 200 LT 32,90 6.580,00 

0324 PERNEIRA DE SEGURANÇA. SANTO 
EXPEDITO 

100 UNID. 33,00 3.300,00 

Total do Fornecedor: 121.185,50 

Total Geral: 121.185,50 

 

VALOR TOTAL DE COFERMAPA LTDA no valor de R$ 121.185,50 (Cento e Vinte e Um Mil, Cento 

e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos). 

 

CLAUSULA 3 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 - Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do 

Município de Perdigão e anuência da empresa detentora, desde que devidamente 

comprovada à vantagem, e respeitadas no que couberem as regras contidas na Lei Federal 

nº: 8.666/93 e no Decreto Municipal n°: 1526 de 05 de janeiro de 2017. 

 

CLAUSULA 4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da detentora, nos 

seguintes casos: 

4.1.1 - A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da ata 

devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

4.1.2 - Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função da 

elevação dos preços de mercado dos materiais. 

4.2 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos seguintes 

casos: 

4.2.1 - A detentora descumprir as obrigações assumidas; 

4.2.2 - A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no prazo 

estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 

4.2.3 - A detentora der causa à rescisão da contratação decorrente do registro de preços; 

4.2.4 - A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

4.2.5 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas pela Administração. 

4.3 - O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Chefe 

Administrativo do Município de Perdigão. 

 

CLAUSULA 5 - DO PAGAMENTO 

5.1 - Pela perfeita entrega do objeto licitado, o Município de Perdigão efetuará o pagamento a 

detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação da nota fiscal/faturado devidamente descriminado, que será conferida e 

atestada pela unidade responsável, por meio de boleto bancário enviado ao e-mail: 

prefeituranotafiscal@outlook.com, e após comprovação de sua regularidade fiscal mediante 

consulta ao CRC. 

 

CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 

6.1 A recusa pela detentora em entregar os objetos adjudicados acarretará a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da proposta, além da aplicação da penalidade prevista na 

Lei Federal nº: 8.666/93 em seu art. 64, parágrafo 2º. 

6.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos objetos, acarretará a multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

 

CLAUSULA 7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de Dotações 

Orçamentárias de nºs: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO ATIV. 

DEPTO. ADMIN. FINANÇAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

40 1.00.00 
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04.122.0402.2008 MANUTENÇÃO 

CONVÊNIO POLÍCIA MILITAR  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

52 1.00.00 

04.122.0402.2009 MANUTENÇÃO 

CONVÊNIO POLICIA CIVIL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

56 1.00.00 

12.361.1202.2015 MANUT. ATIV. 

CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

167 1.19.00 

12.365.1204.2024 DESENV. APREND. 

ESPEC. CRIANÇA “0 A 5 ANOS” 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

198 1.19.00 

13.392.1302.2018 MANUTENÇÃO 

ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

155 1.00.00 

12.361.1202.2015 MANUT. ATIV. 

CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

167 1.19.00 

12.365.1204.2024 DESENV. APREND. 

ESPEC. CRIANÇA “0 A 5 ANOS” 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

199 1.19.00 

04.122.0402.2037 MANUT. ATIV. DEPTO 

OBRAS-SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

214 1.00.00 

15.452.1502.2057 MANUTENÇÃO DE 

CEMITÉRIO E VELÓRIO MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

243 1.00.00 

15.452.2601.2039 MANUTENÇÃO DA 

LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

261 1.00.00 

10.122.1001.2064 GESTÃO DAS 

POLÍTICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

359 1.02.00 

10.301.1003.2068 MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

372 1.02.00 

10.302.1004.2078 MANUT. SERVIÇOS 

ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

406 1.02.00 

08.243.0802.2097 MANUT. CENTRO DE 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

    495 1.00.00 

08.244.0802.2093 MANUTENÇÃO ATIVID. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

504 1.00.00 

08.244.0802.2090 MANUTENÇÃO DO 

CRAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

515 1.00.00 

08.244.0802.2131 SERVIÇOS 

CONVIVÊNCIA E FORTALEC. VÍNCULO  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

545 1.00.00 

08.243.0802.2099 MANUTENÇÃO DO 

CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

552 1.00.00 

 

CLAUSULA 8 - DO PREÇO 

8.1 - Pela prestação dos objetos, o Município de Perdigão pagará à detentora a importância 

indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

resultante do edital do Pregão Presencial nº: 000049/2022, multiplicada pela quantidade de 

produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 
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CLAUSULA 9 - DA ENTREGA 

9.1 - O objeto da licitação constante desta ata de registro deverá ser prestado, conforme 

termo de referência, parte integrante desta ata de registro de preço, durante toda a vigência 

da ata de registro de preço, todos os dias, em até 5 (Cinco) dias corridos contados a partir da 

Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), observados as respectivas necessidades ou 

poderá ser entregues de acordo com as anotações da Nota de Autorização de Fornecimento 

dentro do Município de Perdigão. 

 

CLAUSULA 10 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

10.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por meio desta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do Pregão Presencial 

nº: 000049/2022 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 

10.2 - Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.2.1 - Fornecer os produtos em estrita conformidade com o ANEXO I do edital e 

adequadamente acondicionados; 

10.2.2 - Fornecer os produtos no endereço e horário indicado no item 9.1 e no prazo 

indicado no item 9.1 desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem que isso implique a 

majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 

10.2.3 - Comunicar ao Município de Perdigão qualquer modificação em seu endereço, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.2.4 - Manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para contratação, 

conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº: 8.666/93; 

10.2.5 - Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 

incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 

decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 

 

CLAUSULA 11 - DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS enseja 

rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

11.1.1 - Constituem motivos para a rescisão do objeto: 

I - Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 

caracterizado nas seguintes hipóteses: 

a) Não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) Subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com 

outrem, cessão ou transferência total; 

c) Cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1 do art. 

67 da Lei Federal nº: 8.666/93; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a 

de seus superiores; 
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e) Descumprimento do disposto no art. 7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    

prejuízos das sanções penais cabíveis; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade; 

h) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

II - Razão de interesses públicos, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 

subordinada ao Município de Perdigão e exaradas no processo administrativo a que se 

refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.1.2 - No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o 

valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da 

dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº: 

8.666/93. 

 

CLAUSULA 12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - E eleito o foro da Comarca de Nova Serrana, o competente para dirimir eventuais 

legítimos decorrentes da contratação; 

12.2 - Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em especial 

aos casos omissos, a Lei Federal nº: 8.666/93 e alterações, bem como, no que couber, a 

legislação aplicável ao caso concreto. 

 

Perdigão/MG, 03 de agosto de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PERDIGÃO 

JULLIANO LACERDA LINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 034.582.766-02 

 

 

 

COFERMAPA LTDA 

CNPJ: 22.088.959/0001-63 

RAPHAEL FIDELIS COSTA 

 CPF Nº: 068.157.726-67. 

DETENTORA 

TESTEMUNHA:  

 

1. _____________________________    CPF _____________________________ 

 

2. _____________________________    CPF _____________________________ 


